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DECRETO MUNICIPAL Nº 160/25, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.          

Dispõe sobre Suspensão de Expediente nas Repartições Públicas, que especifica.


DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, que o dia 28 de outubro foi instituído como o “Dia do Servidor Público Municipal”, de acordo com o artigo 256 da Lei Complementar nº 045/2005; 


Considerando que a data recairá numa terça feira, truncando a semana de trabalho; 



Considerando que, nessas condições, o Dia do Servidor Público Municipal será comemorado no dia 31 de outubro de 2025 e não no dia 28, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica suspenso o expediente nas repartições públicas municipais, no dia 31 de outubro do corrente, ressalvando-se os serviços de Vigilância Patrimonial, Serviços de Trânsito (Fiscalização e Sinalização), Guarda Civil Municipal, Serviço Funerário e Limpeza Pública. 

Art. 2º. Este Decreto municipal entra em vigor na data de sua  publicação. 
Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 08 de outubro de 2025.         
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